INDICAÇÃO Nº 
1078
, DE 2006

     INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Cláudio Salvador Lembo, para que determine aos Órgãos competentes a realização de mutirão de exames e cirurgias oftalmológicas na Santa Casa de Misericórdia de Santa Branca.

                                                JUSTIFICATIVA

                                            A situação na área da saúde no Brasil continua lamentável, para não dizer que quase se transformou numa verdadeira tragédia.

                                            É o caso da saúde pública do município de Santa Branca, mais especificamente na área da oftalmologia, que possui uma demanda de cerca de 1.000 procedimentos de pacientes residentes naquele município e região na fila de espera, tais como cirurgias de catarata e vitrectomia.

                                            O Poder Público, em todas as suas esferas, precisa tomar providências urgentíssimas para sanar essas deficiências que, invariavelmente, prejudica a população mais carente, que não pode usufruir dos caríssimos planos de saúde privados.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS
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